
LEI MUNICIPAL Nº 5.773/02

Altera  a  redação  do  Artigo  1º  da  Lei 
Municipal  nº  5.737/02,  a  qual  autoriza 
concessão  de  auxílio  financeiro  para  a 
Sociedade  Ilé  Asé  Alafim  Oba  Agunjú 
Jetioká.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  O Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº  5.737/02  passa  a  viger  com a 
seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro para 
a Sociedade Ilé Asé Alafim Oba Agunjú Jetioká (CASC), no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), destinado para manutenção da escola, que atua na educação infantil.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE NOVEMBRO DE 2002.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
              Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal:

EVALDO FRANCISCO DIOGO
     Secretário Municipal da
          Administração

SMF/IMD


